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Resumo: 
Este artigo analisa a competência administrativa do Batalhão de Policiamento Ambiental do Amazonas 

(BPAmb-AM) para a aplicação do Auto de Infração Ambiental (AIA). O estudo parte da constatação de que, 

historicamente, a ausência de um rol taxativo de órgãos fiscalizadores no ordenamento jurídico brasileiro 

gerava insegurança jurídica quanto à legitimidade da atuação sancionatória das polícias militares. O objetivo 

geral é descrever a competência do BPAmb-AM para lavrar o AIA, à luz da Constituição Federal e da 

legislação vigente. A metodologia baseou-se em pesquisa bibliográfica e documental, com abordagem 

qualitativa e interpretação sistemática das normas. Os resultados demonstram que a promulgação da Lei 

Orgânica Nacional das Polícias Militares (Lei nº 14.751/2023) representou um marco, positivando em âmbito 

nacional a atribuição de polícia de proteção ambiental às corporações militares estaduais. Essa nova 

legislação, somada à jurisprudência consolidada do Superior Tribunal de Justiça (STJ) e a normativas como a 

Lei nº 9.605/1998 e o Decreto nº 6.514/2008, confere robusto fundamento legal à atuação do Batalhão. 

Conclui-se que o BPAmb-AM, como órgão integrante do Sistema Nacional do Meio Ambiente (SISNAMA), 

possui legitimidade jurídica para lavrar o auto de infração, sendo esta uma ferramenta essencial para a 

efetividade da proteção ambiental no estado. No entanto, a plena eficácia dessa competência depende do 

aprimoramento contínuo de protocolos operacionais e da capacitação técnica dos agentes. 

Palavras-chave: Competência Administrativa. Policiamento Ambiental. Auto de Infração Ambiental. Poder 

de Polícia Ambiental. 
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I. Introdução 
A Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 estabelece a distribuição de competências 

ambientais em um modelo cooperativo, dividindo-as em concorrentes para legislar e comuns para administrar 

(MOHN, 2010, p. 217). A competência comum, de natureza administrativa, é exercida pelo Poder Executivo 

dos entes federativos por meio do poder de polícia, materializando-se em ações de fiscalização, licenciamento e 

aplicação de sanções (BIM; FARIAS, 2015, p. 205; MARTINS, 2019, p. 24). Nesse escopo, a fiscalização 

ambiental destaca-se como uma das principais manifestações dessa competência, conforme delineado no artigo 

23 da Constituição e regulamentado pela Lei Complementar nº 140/2011 (BRASIL, 1988; BRASIL, 2011). 

Historicamente, contudo, o ordenamento jurídico brasileiro carecia de um rol taxativo dos órgãos com 

atribuição para a fiscalização ambiental. Diplomas basilares, como a Lei Complementar nº 140/2011 e a Lei nº 

6.938/1981, que instituiu o Sistema Nacional do Meio Ambiente (SISNAMA), eram genéricos ao listar os 

órgãos fiscalizadores, o que gerava um cenário de insegurança jurídica (BRASIL, 2011; BRASIL, 1981). 

Em resposta a essa lacuna, diversos estados criaram unidades especializadas, como a Polícia Militar de 

Santa Catarina, uma referência na área (MARTINS, 2019, p. 24). Seguindo essa tendência, o Estado do 

Amazonas instituiu, pelo Decreto nº 27.637/2008, seu Batalhão de Policiamento Ambiental (BPAmb) para 

executar o policiamento ostensivo e a fiscalização em todo o seu território (AMAZONAS, 2008; SANTOS, 

2011, p. 44). 

A superação definitiva dessa insegurança ocorreu com a promulgação da Lei Orgânica Nacional das 

Polícias Militares (Lei nº 14.751/2023), que positivou a atribuição de polícia de proteção ambiental às 
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corporações militares estaduais, conferindo-lhes fundamento legal inequívoco para fiscalizar e aplicar as 

sanções cabíveis (BRASIL, 2023). 

Fica evidente, portanto, o papel fundamental do Batalhão de Policiamento Ambiental do Amazonas na 

efetivação do dever constitucional de proteção ao meio ambiente (SANTOS, 2011, p. 44). A legitimidade e a 

eficácia de sua atuação, entretanto, dependem da estrita observância da legalidade em seus procedimentos. O 

rigor técnico e jurídico na aplicação do Auto de Infração Ambiental (AIA) não apenas confere validade e 

segurança aos processos administrativos, mas também harmoniza a proteção ambiental com os demais 

fundamentos da República. 

A justificativa desta pesquisa estrutura-se em dimensões complementares. No plano acadêmico, o 

trabalho analisa a competência do BPAmb para a aplicação do AIA, com foco no ato sancionador à luz da 

recém-promulgada Lei nº 14.751/2023. Sob a perspectiva social, busca-se conferir segurança jurídica à 

sociedade, garantindo a efetividade da proteção ambiental e, ao mesmo tempo, resguardando os direitos 

fundamentais do administrado, como o contraditório e a ampla defesa. No âmbito institucional, o estudo visa 

servir como fonte técnica para a Polícia Militar do Amazonas, subsidiando a criação de protocolos, aprimorando 

a capacitação do efetivo e reduzindo a probabilidade de nulidade dos autos lavrados, de modo a tornar a ação 

fiscalizatória do Estado mais eficiente e juridicamente incontestável. 

O objetivo geral desta pesquisa é analisar a competência administrativa para aplicação do Auto de 

Infração Ambiental pelo Batalhão de Policiamento Ambiental do Estado do Amazonas durante as fiscalizações, 

à luz da Constituição da República Federativa do Brasil e da legislação vigente. 

Para tanto, os objetivos específicos são: 1 Discorrer sobre as disposições constitucionais e legais que 

estabelecem as competências administrativas dos órgãos de fiscalização do Sistema Nacional do Meio 

Ambiente, previstos no art. 6º da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981 (BRASIL, 1981); 2 Apresentar o 

Batalhão de Policiamento Ambiental da Polícia Militar do Amazonas; 3 Analisar a competência administrativa 

para aplicação do Auto de Infração Ambiental pelo Batalhão de Policiamento Ambiental do Estado do 

Amazonas frente ao ordenamento jurídico brasileiro vigente, em especial a Lei Orgânica Nacional das Polícias 

Militares (Lei nº 14.751, de 12 de dezembro de 2023). 

O problema de pesquisa que norteia este estudo é o seguinte: Há legitimidade na aplicação de Auto de 

Infração Ambiental pelo Batalhão de Policiamento Ambiental do Estado do Amazonas durante as fiscalizações 

ambientais no Estado do Amazonas? 

Esta pesquisa parte da hipótese de que a competência administrativa do Batalhão de Policiamento 

Ambiental do Amazonas para aplicar o Auto de Infração Ambiental possui sólida fundamentação jurídica, 

alinhada à Constituição Federal e às normas infraconstitucionais. Contudo, presume-se que desafios 

operacionais e a necessidade de aprimoramento contínuo dos procedimentos de autuação impactam a 

efetividade e a segurança jurídica desses atos. Tal cenário pode comprometer a plena garantia do direito a um 

meio ambiente ecologicamente equilibrado, conforme preconiza o artigo 225 da Constituição Federal (BRASIL, 

1988). 

A estrutura deste artigo foi organizada em seções que conduzem o leitor da fundamentação teórica à 

análise específica. Inicialmente, a primeira seção detalha as “Disposições Constitucionais e Legais que 

Estabelecem as Competências Administrativas dos Órgãos de Fiscalização Ambiental", abordando o conceito 

de competência no Direito Público, a repartição constitucional e a evolução do Direito Ambiental. A segunda 

seção volta-se ao estudo do "Batalhão de Policiamento Ambiental da Polícia Militar do Amazonas", explorando 

sua base jurídica, trajetória, estrutura e capacitação. 

Por fim, a última seção realiza a análise central da pesquisa, discutindo a "Competência Administrativa 

para Aplicação de Auto de Infração Ambiental pelo Batalhão de Policiamento Ambiental do Estado do 

Amazonas" à luz da legislação, da jurisprudência e da nova Lei Orgânica Nacional das Polícias Militares, 

ponderando sobre os desafios e a efetividade de sua atuação no contexto amazônico. 

 

II. Revisão Da Literatura 
Disposições constitucionais e legais que estabelecem as competências administrativas dos órgãos de 

fiscalização ambiental do Sistema Nacional do Meio Ambiente, previstos no art. 6º da Lei nº 6.938, de 31 

de agosto de 1981 

A competência administrativa, no âmbito do Direito Público, consiste no limite estabelecido por lei 

dentro do qual os agentes públicos podem atuar legitimamente. Conforme leciona Carvalho Filho (2015, p. 

107), diferentemente das competências legislativa e jurisdicional, a competência administrativa é fundamental 

para a distribuição das diversas tarefas entre os agentes do Estado, refletindo a divisão do trabalho inerente às 

funções básicas do poder público. De modo análogo à capacidade no direito privado, que define a aptidão de 

uma pessoa para ser titular de direitos e obrigações, no direito público, para além da capacidade geral, exige-se 

que os agentes atuem estritamente dentro dos contornos legais definidos, o que caracteriza sua competência 

administrativa. 



A Competência Administrativa Para Aplicação De Auto De Infração Ambiental Pelo Batalhão....... 

DOI: 10.9790/0837-30120398107                             www.iosrjournals.org                                              100 |Page 

A repartição das competências constitucionais no Brasil é norteada pelo princípio da predominância do 

interesse, o qual estabelece que a atribuição de competências aos entes federativos deve considerar o alcance e a 

relevância dos interesses envolvidos. Dessa forma, questões de interesse nacional são de competência da União, 

ao passo que as de interesse regional e local são atribuídas, respectivamente, aos Estados e Municípios 

(MORAES, 2002, p. 223). 

Nas últimas décadas, em resposta às mudanças climáticas e às crescentes pressões antrópicas, o Direito 

Ambiental brasileiro tem passado por um processo de modernização para atender às demandas contemporâneas. 

Nesse contexto, a análise das competências na seara ambiental torna-se imperativa para garantir que a legislação 

seja objetiva, eficaz e capaz de prevenir e reprimir danos ao meio ambiente. Cardoso Maciel (2023) destaca que 

essas competências se classificam em normativa e administrativa, sendo que cada uma estabelece os limites de 

atuação das entidades responsáveis por questões ambientais no Brasil. 

A competência normativa refere-se à atribuição de legislar sobre matéria ambiental, conforme previsto 

no artigo 24, incisos VI, VII e VIII, da Constituição Federal de 1988 (CRFB, 1988). A esse respeito, Alexandre 

de Moraes (2003, p. 223) esclarece que as competências normativas podem ser comuns, permitindo que União, 

Estados, Distrito Federal e Municípios atuem conjuntamente, ou exclusivas, quando atribuídas de forma 

privativa a um único ente federativo. 

Por sua vez, a competência administrativa, também denominada material ou implementadora, refere-se 

ao exercício da função administrativa e, mais especificamente, ao poder de polícia (RODRIGUES, 2018, p. 

213), desdobrando-se em diversos ramos do direito público, como o tributário, o financeiro e o ambiental. A 

competência administrativa ambiental, segundo Marcelo Abelha Rodrigues (2018, p. 213), é considerada 

comum, cumulativa ou paralela, permitindo que diferentes entes políticos (União, Estados e Municípios) atuem 

de forma isonômica sobre o mesmo assunto. Isso significa que a atuação de um ente não exclui a competência 

do outro, visando garantir maior eficácia na proteção ambiental. 

De acordo com Maciel e Feller (2023), essa competência concerne à autoridade e à responsabilidade 

dos órgãos governamentais para implementar e executar políticas, leis e regulamentos, incluindo o 

licenciamento e a fiscalização. A fiscalização ambiental, nesse sentido, compreende as prerrogativas que 

permitem ao Estado atuar na proteção do meio ambiente por meio de ações de prevenção, monitoramento e 

repressão de atividades potencialmente danosas (GONÇALVES, 2007, p. 10). 

Tais ações incluem a emissão de licenças, a realização de vistorias e a aplicação de sanções (SOUZA; 

ALVES, 2019, p. 24). A importância da fiscalização é tamanha que a Constituição Federal de 1988 (CRFB, 

1988) dedicou um capítulo inteiro ao tema, consagrando o meio ambiente ecologicamente equilibrado como um 

direito fundamental. A fiscalização é, portanto, um poder-dever do Estado, e não uma faculdade (SOUZA; 

ALVES, 2019, p. 1). 

O Superior Tribunal de Justiça (STJ) pacificou esse entendimento, ao afirmar que "o ordenamento 

jurídico brasileiro conferiu a todos os entes federativos o dever-poder de polícia ambiental, que inclui tanto a 

competência de fiscalização, como a competência de licenciamento" (STJ, 2022). Tal posicionamento foi 

consolidado na Tese 04 da 214ª edição de sua jurisprudência, que reitera o compartilhamento de atribuições na 

fiscalização. 

O objeto da fiscalização é a infração administrativa, definida pelo Decreto nº 6.514, de 22 de julho de 

2008, como "toda ação ou omissão que viole as regras jurídicas de uso, gozo, promoção, proteção e recuperação 

do meio ambiente" (BRASIL, 2008). A identificação dessas infrações ocorre pelo exercício do poder de polícia 

ambiental, que, para Souza e Alves (2019), é a função administrativa voltada à proteção do meio ambiente e à 

responsabilização do infrator. 

Dentre os atributos do poder de polícia (discricionariedade, autoexecutoriedade e coercibilidade), é na 

autoexecutoriedade, ou seja, na capacidade da Administração de executar seus atos sem prévia autorização 

judicial, que a fiscalização ambiental se materializa (CARVALHO FILHO, 2015, p. 124). A materialização da 

fiscalização dá-se por meio dos órgãos da administração pública. Contudo, o ordenamento jurídico brasileiro 

não previa, de forma explícita, um rol exaustivo de todos os órgãos competentes para a fiscalização ambiental, o 

que gerava uma lacuna normativa. 

As principais normas sobre o tema, a Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981 (BRASIL, 1981), que 

instituiu a Política Nacional do Meio Ambiente (PNMA) e o Sistema Nacional de Meio Ambiente (SISNAMA), 

e a Lei Complementar nº 140, de 8 de dezembro de 2011 (BRASIL, 2011), que fixou normas de cooperação 

federativa, mencionavam órgãos de forma genérica. 

A Lei nº 6.938/1981 (BRASIL, 1981), ao estruturar o SISNAMA, indicou em nível federal o Instituto 

Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA) e o Instituto Chico Mendes de 

Conservação da Biodiversidade (ICMBio), mas apenas citou genericamente as secretarias estaduais e 

municipais de meio ambiente. 

De modo similar, a Lei Complementar nº 140/2011 (BRASIL, 2011), considerada a norma basilar para 

as competências ambientais (MACIEL; FELLER, 2023, p. 8), regulamentou o art. 23 da Constituição e 
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formalizou as regras de licenciamento, mas também não enumerou taxativamente os órgãos fiscalizadores. 

Diante dessa lacuna, diversos Estados criaram Batalhões de Policiamento Ambiental vinculados às 

suas polícias militares para exercerem a atividade de fiscalização, a exemplo da Polícia Militar Ambiental de 

Santa Catarina (MARTINS, 2019, p. 24) e do Batalhão de Polícia Ambiental Força Verde do Paraná (FRANTZ, 

2023, p. 28251). 

No Estado do Amazonas, o Batalhão de Policiamento Ambiental foi criado pelo Decreto nº 27.637, de 

2008 (AMAZONAS, 2008), para executar o policiamento ostensivo ambiental em todo o estado (SANTOS, 

2011, p. 44). A legitimidade desses batalhões era, contudo, questionada, uma vez que a função constitucional 

das polícias militares, nos termos do art. 144, § 5º, da Constituição (CRFB, 1988), cinge-se à polícia ostensiva e 

à preservação da ordem pública. 

Essa controvérsia foi superada com a promulgação da Lei Orgânica Nacional das Polícias Militares e 

dos Corpos de Bombeiros Militares, Lei nº 14.751, de 12 de dezembro de 2023 (BRASIL, 2023). A referida lei 

previu expressamente, em seu art. 5º, inciso VII, a competência das Polícias Militares para "exercer a polícia 

ostensiva e a preservação da ordem pública na proteção do meio ambiente". Esse novo marco normativo 

conferiu densidade jurídica às atividades de fiscalização ambiental desempenhadas pelos batalhões ambientais, 

legitimando sua atuação preventiva e repressiva. 

Com isso, o escopo de atuação das Polícias Militares foi formalmente ampliado, fortalecendo a 

segurança jurídica para a lavratura de Autos de Infração Ambiental durante operações de campo. Importa 

salientar, contudo, que a emissão de autos de infração é ato administrativo sujeito às regras do direito 

administrativo ambiental. A aplicação de sanções e a condução do processo administrativo correlato devem 

observar a legislação federal, como a Lei nº 9.605/1998 e o Decreto nº 6.514/2008, e os atos normativos 

estaduais, em consonância com as diretrizes da Lei Complementar nº 140/2011. 

No Estado do Amazonas, a competência do Batalhão de Policiamento Ambiental para a lavratura de 

Autos de Infração Ambiental estrutura-se, portanto, em dois pilares complementares: por um lado, a atribuição 

legal conferida pela Lei nº 14.751/2023 (BRASIL, 2023); por outro, a vinculação às normas de direito 

ambiental que regulam a apuração das infrações e a aplicação de penalidades. Tal arranjo institucional garante a 

observância do devido processo administrativo e da motivação dos atos, integrando as instâncias de segurança 

pública e gestão ambiental e ampliando a efetividade da tutela ambiental no território amazonense. 

 

Batalhão de Policiamento Ambiental da Polícia Militar do Amazonas 

A competência das Polícias Militares para a atuação ambiental baseia-se em sólido arcabouço jurídico 

e estratégico. A Constituição Federal de 1988 (CRFB/1988) estabelece, no artigo 144, § 5º, a função de polícia 

ostensiva e a preservação da ordem pública, enquanto o artigo 225 impõe ao Poder Público e à coletividade o 

dever de proteger o meio ambiente. Em nível estadual, a Constituição do Estado do Amazonas (AMAZONAS, 

1989) especifica a competência para a polícia de florestas e de mananciais, reforçada pela Lei Orgânica da 

Polícia Militar do Amazonas (AMAZONAS, 2010), que inclui o policiamento ambiental entre as atribuições 

institucionais. 

Esse direcionamento é consolidado pelo Plano Estratégico da PMAM (AMAZONAS, 2023), que 

define como missão “preservar a ordem pública, o meio ambiente e o bem-estar social”. Tal base normativa 

legitima a fiscalização ambiental desempenhada pela corporação e a torna essencial para a proteção do bioma 

amazônico. A literatura corrobora a relevância de unidades especializadas: Antônio Ferreira do Norte Filho e 

Michel Alvarenga Santos (2011) ressaltam o papel estratégico do Comando de Policiamento Ambiental no 

Amazonas, enquanto estudos em Santa Catarina (BAZZANELLA; BORGUEZAN, 2017) e no Paraná 

(SENTONE; MICHALISZYN, 2022) confirmam a eficácia desse modelo. 

Inspirada por esse entendimento e pelas disposições legais, a Polícia Militar do Amazonas estruturou 

uma unidade específica para o policiamento ambiental. Conforme a Doutrina de Policiamento Ambiental 

(Normas Gerais de Ação 01/P1-BPAmb, 2023), sua evolução histórica pode ser dividida em três fases distintas. 

A primeira fase, de 1996 a 2002, foi marcada pela criação do “Pelotão Fluvial”, subordinado à 

Diretoria de Apoio Logístico (DAL). Embora não exclusivo da área ambiental, o pelotão atuava na segurança 

das embarcações e no apoio logístico às tropas em ambiente aquático (AMAZONAS, 2023), estabelecendo as 

bases para futuras ações especializadas. 

A segunda fase (2002–2008) iniciou-se com a transferência do Pelotão Fluvial para o Batalhão de 

Policiamento Especializado (BPE). Operando a partir da Base Flutuante “Base Laranja”, na Marina do Davi, a 

unidade passou a atuar intensivamente no patrulhamento da orla de Manaus e no apoio a outras unidades 

(AMAZONAS, 2023). Nesse período, foi criado o Grupamento Especial de Policiamento Ambiental (GEPA), 

pela Portaria nº 737/2004 (AMAZONAS, 2004). Conforme Norte Filho e Santos (2011), o GEPA era composto 

por um oficial e 23 praças com formação especializada obtida por meio do PPG-7. 

A terceira e atual fase consolidou o Batalhão de Polícia Ambiental (BPAmb) como unidade autônoma, 

com comando próprio e doutrina institucionalizada nas NGA de 2023. A Doutrina de Policiamento Ambiental 



A Competência Administrativa Para Aplicação De Auto De Infração Ambiental Pelo Batalhão....... 

DOI: 10.9790/0837-30120398107                             www.iosrjournals.org                                              102 |Page 

(AMAZONAS, 2023) registra que o governo estadual, por meio da Lei Delegada nº 88/2007 (AMAZONAS, 

2007), instituiu formalmente o Policiamento Ambiental, posteriormente regulamentado pelo Decreto nº 

27.637/2008 (AMAZONAS, 2008). Esse decreto criou o CPAmb e o BPAmb, ativando o “Batalhão Amazonas” 

no DOE de 30 de maio de 2008 (D.O.E., nº 31353). 

Subordinado ao CPAmb, o BPAmb iniciou suas atividades em 1º de junho de 2008, com duas 

companhias: a terrestre (1ª Cia.) e a fluvial (2ª Cia.). Ambas foram incorporadas à Lei Orgânica da PMAM 

(AMAZONAS, 2010), artigos 32, d e 40, IV, confirmando seu caráter permanente. Nesse contexto, cabe ao 

CPAmb a coordenação estratégica prevista no artigo 33, e ao BPAmb a execução da polícia ostensiva de 

segurança, trânsito, policiamento fluvial e ambiental, conforme artigo 39 da mesma lei. 

O CPAmb, assim, exerce a gestão superior do policiamento ambiental, enquanto o BPAmb é 

responsável pela fiscalização em campo. Desde sua criação, o Batalhão enfrentou desafios estruturais, como a 

ausência de sede própria. Inicialmente, operou no antigo 5º BPM, hoje Comando de Policiamento de Área 

Oeste. Posteriormente, foi transferido para um canteiro de obras do Prosamim, na Vila Olímpica 

(AMAZONAS, 2021). Em razão das condições precárias, foi realocado para o prédio hoje pertencente à 

Amazonastur, até receber, em 2021, sua sede definitiva, na rua Pico das Águas, bairro São Geraldo 

(AMAZONAS, 2021). 

A trajetória do BPAmb, sob coordenação do CPAmb, evidencia resiliência diante de dificuldades 

como a ausência inicial de marco legal estruturado e a falta de sede adequada. Atualmente, a unidade possui 

estrutura consolidada, com instalações permanentes e duas companhias especializadas, cada uma comandada 

por Capitão PM, atuando conforme a Doutrina de Policiamento Ambiental (NGA 01/P1-BPAmb, 2023). Essa 

divisão reflete a diversidade dos biomas amazônicos. 

O BPAmb, por meio das Companhias de Operações Florestais e Fluviais, integra o conjunto de órgãos 

previstos na Lei nº 6.938/1981, atuando em parceria com SEMA, IPAAM, CEMAAM e FAS. Para garantir 

fiscalização eficiente, investe na especialização de seu efetivo, destacando-se o Curso de Especialização em 

Policiamento Ambiental (CEPAm) e o Curso de Operações Fluviais (COPFlu). 

Conforme a Doutrina de Policiamento Ambiental (AMAZONAS, 2023), o CEPAm busca padronizar 

normas e ações policiais segundo a Doutrina de Patrulhamento Florestal, qualificando policiais militares e 

membros do Sistema de Segurança Pública — e, eventualmente, das Forças Armadas — em técnicas avançadas 

de combate a crimes ambientais na floresta e nas comunidades ribeirinhas. O COPFlu, realizado pela primeira 

vez em 9 de dezembro de 2020, com duração média de 45 dias, capacita policiais da 2ª Companhia em 

procedimentos embarcados, com apoio das Forças Armadas. 

Ambos os cursos garantem treinamento de alto nível para operações em ambientes florestais e fluviais, 

conforme as Normas Gerais de Ação nº 001/2023 (AMAZONAS, 2023). Assim, o BPAmb cumpre de forma 

eficiente sua missão de proteger o meio ambiente e assegurar a ordem pública, consolidando-se como pilar 

essencial do Sistema Nacional do Meio Ambiente (SISNAMA). 

 

Competência administrativa para aplicação de Auto de Infração Ambiental pelo Batalhão de 

Policiamento Ambiental do Estado do Amazonas durante as fiscalizações ambientais no Estado do 

Amazonas frente ao ordenamento jurídico brasileiro vigente 

A proteção do meio ambiente, elevada à condição de direito fundamental pelo artigo 225 da 

Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, impõe ao Poder Público e à coletividade o inalienável 

dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações (BRASIL, 1988). Neste imperativo, o 

poder de polícia ambiental emerge como um instrumento estatal fundamental para assegurar a observância das 

normas ambientais, concretizando-se através de ações de fiscalização e aplicação de sanções administrativas. 

A titularidade dessa competência sancionatória, especialmente no que tange à legitimidade das 

unidades especializadas das Polícias Militares, como o Batalhão de Policiamento Ambiental do Amazonas 

(BPAmb-AM), para lavrar e aplicar autos de infração ambiental, tem sido historicamente objeto de intensos 

debates jurídicos. A evolução legislativa e a consolidação jurisprudencial, notadamente à luz da recente Lei 

Orgânica Nacional das Polícias Militares (Lei nº 14.751/2023), tornam a análise deste tema uma prerrogativa 

indispensável para profissionais das áreas jurídica e ambiental. 

A contextualização histórica da competência administrativa para a aplicação de sanções ambientais no 

Brasil remonta à instituição da Política Nacional do Meio Ambiente (PNMA), por meio da Lei nº 6.938/1981, a 

qual estruturou o Sistema Nacional do Meio Ambiente (SISNAMA) (BRASIL, 1981). Este arranjo federativo, 

que congrega órgãos e entidades da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, visa à proteção, 

melhoria e recuperação da qualidade ambiental. Originalmente, a competência fiscalizatória e sancionatória 

concentrava-se em órgãos civis, como o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 

Renováveis (IBAMA) e as secretarias estaduais de meio ambiente. 

No Amazonas, essa atribuição é exercida primordialmente pelo Instituto de Proteção Ambiental do 

Amazonas, IPAAM (Lei Delegada n. 102/2007). Contudo, a vasta extensão territorial do estado e a capilaridade 
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limitada desses órgãos evidenciaram a imperiosa necessidade de cooperação. As Polícias Militares, com sua 

presença ostensiva em todo o território, surgiram como parceiras estratégicas. Por decreto estadual, foi 

estendido a elas o poder de autuação ambiental, por meio de convênios de cooperação técnica com o IPAAM 

(Decreto n. 45.764/2022; Portaria IPAAM 75/2022). Essa integração permitiu-lhes exercer não apenas o 

policiamento preventivo e repressivo de crimes ambientais, mas também atividades de fiscalização 

administrativa, com destaque para a lavratura de autos de infração (por exemplo, nas operações conjuntas entre 

IPAAM e Batalhão de Polícia Militar Ambiental) (PMAM, 2025). 

A fundamentação jurídica que sustenta a atuação sancionatória do policiamento ambiental é 

multifacetada e se desenvolve em distintos níveis normativos. O pilar central reside na Lei nº 9.605/1998, 

conhecida como Lei de Crimes Ambientais, que, em seu artigo 70, regulamentado pelo Decreto Federal nº 

6.514/2008, estabelece que a autoridade competente para lavrar o auto de infração é o "agente integrante do 

SISNAMA" (BRASIL, 1998; BRASIL, 2008). Assim, uma vez que a Polícia Militar Ambiental esteja 

formalmente integrada ao sistema, seja por lei estadual ou convênio, seus agentes adquirem a competência para 

exercer o poder de polícia administrativo ambiental em sua plenitude. 

Esta tese foi pacificamente consolidada pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ), que, na Edição nº 125 

de sua "Jurisprudência em Teses", firmou o entendimento de que "A Polícia Militar é parte legítima para 

exercer o poder de polícia ambiental e, consequentemente, para lavrar auto de infração e instaurar processo 

administrativo, sendo prescindível a presença de outro órgão ambiental no ato" (BRASIL, 2019). Esta posição 

reafirma que a competência não é da instituição militar per se, mas sim decorrente de sua condição de membro 

do SISNAMA. 

A promulgação da Lei Orgânica Nacional das Polícias Militares e dos Corpos de Bombeiros Militares 

(Lei nº 14.751/2023) introduziu um novo vetor de análise e um momento crucial na evolução dessa competência 

(BRASIL, 2023). Antes dessa lei, a legitimidade do BPAmb-AM dependia da interpretação combinada da 

legislação federal esparsa com os atos normativos estaduais. Após a nova lei, a discussão ganha um fundamento 

legal federal explícito. Embora a lei tenha como escopo principal a padronização da organização, dos direitos e 

dos deveres dessas corporações, focando em sua natureza de força de segurança pública, seu impacto na 

competência ambiental é indireto, porém significativo. O artigo 3º, em seus incisos IX e XV, atribui às polícias 

militares a competência para "exercer a polícia administrativa ambiental, por meio da fiscalização, da 

constatação de infrações administrativas ambientais e da autuação". 

A Lei Orgânica, ao não se opor a essa construção e ao conferir-lhe um respaldo nacional, tacitamente a 

recepciona, reforçando a segurança jurídica dos atos praticados pelos agentes do BPAmb-AM e uniformizando 

a compreensão da natureza dessa função. Como argumenta Ferreira (2017, p. 78), "a legitimidade da atuação 

das polícias militares no campo ambiental decorre da combinação de normas federais e estaduais, que lhes 

conferem o status de órgão executor da política ambiental". 

A aplicação prática da competência administrativa do Batalhão de Policiamento Ambiental, contudo, 

não é uniforme em todo o território nacional, refletindo a autonomia dos entes federativos. Em Santa Catarina, 

por exemplo, a Procuradoria-Geral do Estado obteve decisão do Tribunal de Justiça que confirmou a 

competência da Polícia Militar Ambiental não apenas para lavrar o auto de infração, mas também para julgar os 

processos em primeira instância, com base em legislação estadual consolidada (SANTA CATARINA, 2023). 

De forma semelhante, em Goiás, a atuação da PM ambiental na lavratura de autos de infração é uma 

prática estabelecida e documentada, considerada essencial para a efetividade da fiscalização (SALES, 2017). 

Em contraste, subsistem entendimentos divergentes, como o observado no Rio Grande do Sul, onde a 

jurisprudência local tende a limitar a atuação da Brigada Militar Ambiental à lavratura de um "termo de 

constatação", que deve ser encaminhado ao órgão ambiental civil competente para a devida conversão em auto 

de infração e aplicação da sanção (COMUNIDADE AMBIENTAL, 2021). 

Essa disparidade demonstra que, embora a tese geral seja favorável à competência, sua efetividade 

depende da robustez do arcabouço normativo de cada estado. No contexto do Amazonas, a atuação do BPAmb-

AM é evidenciada em diversas operações de grande impacto. Em ações como a "Operação Tamoiotatá", focada 

no combate ao desmatamento e garimpo ilegal (AMAZONAS, 2021), e a "Operação Hórus", de controle de 

fronteiras (SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO AMAZONAS, 2023), o batalhão 

atua em conjunto com o IPAAM e o IBAMA, mas, conforme noticiado, seu papel se concentra no apoio tático e 

na segurança das equipes, enquanto os atos administrativos de autuação, apreensão e embargo são executados 

pelos fiscais dos órgãos ambientais (AGÊNCIA AMAZONAS DE NOTÍCIAS, 2022; AMAZÔNIA REAL, 

2021). 

Esses casos demonstram que, na linha de frente, a distinção entre policiamento criminal e fiscalização 

administrativa se torna ineficiente, sendo a capacidade de aplicar imediatamente o auto de infração uma 

ferramenta essencial para paralisar o dano ambiental e iniciar o processo de responsabilização do infrator. A 

atuação do Batalhão de Policiamento Ambiental do Amazonas (BPAmb-AM) na apreensão de madeira ilegal, 

na destruição de dragas de garimpo (SECRETARIA DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO, 2023) e na autuação 
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por pesca predatória (POLÍCIA MILITAR DO AMAZONAS, 2024) são exemplos concretos do exercício pleno 

dessa competência administrativa. 

A discussão sobre a competência, a eficiência e a efetividade na aplicação do auto de infração 

ambiental pelo Batalhão Ambiental do Amazonas revelam um paradoxo entre a aptidão legal e, por vezes, a 

inércia operacional, um aspecto relevante para a análise. Conforme apontam Souza e Gomes (2018), a 

competência da Polícia Militar Ambiental para lavrar o auto de infração é inequívoca, uma vez que a 

corporação se insere como órgão integrante do Sistema Nacional do Meio Ambiente (SISNAMA). Contudo, a 

efetividade e a eficiência dessa atribuição podem ser comprometidas pela lacuna entre a existência legal da 

competência e sua plena materialização operacional. 

Os autores ressaltam que, na prática, a não lavratura do auto pode resultar na liberação de infratores e 

na ausência de medidas reparatórias, fomentando uma "concepção de impunidade que consequentemente 

acarreta em novas e repetitivas condutas danosas ao meio ambiente" (SOUZA; GOMES, 2018, p. 14). Essa 

inação, além de ineficiente, pode ser qualificada como ilegal, pois viola o dever da autoridade ambiental de 

promover a apuração imediata da infração, sob pena de corresponsabilidade. 

Em conclusão, a competência administrativa do Batalhão de Policiamento Ambiental do Amazonas 

para aplicar autos de infração ambiental é juridicamente robusta e essencial para a efetividade da proteção 

ambiental no estado. Fundamentada em uma teia normativa que se estende da legislação federal e estadual à 

jurisprudência consolidada do STJ, essa atribuição foi recentemente reforçada pela Lei Orgânica Nacional das 

Polícias Militares, conferindo maior segurança jurídica aos atos praticados. 

Os desafios do Amazonas, um estado com dimensões continentais e pressões ambientais intensas, 

tornam a atuação eficaz das autoridades ambientais uma necessidade imprescindível. Para aprimorar 

continuamente essa competência e superar a lacuna entre a aptidão legal e a plena efetividade operacional, é 

essencial fortalecer os convênios entre a Polícia Militar do Amazonas (PMAM) e o Instituto de Proteção 

Ambiental do Amazonas (IPAAM), com a criação de protocolos operacionais claros e sistemas de dados 

integrados. Essas medidas são fundamentais para garantir a segurança e a transparência dos atos praticados 

pelos agentes públicos. 

Além disso, é crucial intensificar a capacitação técnica e jurídica dos policiais ambientais, com ênfase 

nas especificidades do Código Ambiental do Amazonas e no processo administrativo sancionador. O 

investimento em tecnologias de monitoramento remoto, como drones e imagens de satélite, também se mostra 

essencial para otimizar as ações de fiscalização do batalhão. Por fim, a regulamentação estadual dos 

procedimentos previstos na nova Lei Orgânica Nacional é indispensável para assegurar o alinhamento e a 

segurança jurídica dos atos administrativos na defesa da Amazônia, fortalecendo o compromisso com a 

preservação ambiental. 

 

III. Metodologia 
O presente trabalho adota uma metodologia de pesquisa aplicada, com abordagem qualitativa e método 

indutivo, utilizando procedimentos de pesquisa bibliográfica e documental. A pesquisa bibliográfica é 

fundamental para a compreensão da legislação que rege a aplicação do Auto de Infração Ambiental pelo 

Batalhão de Policiamento Ambiental. A abordagem qualitativa, por sua vez, é empregada na análise das normas 

legais e constitucionais, visando interpretar as implicações da atuação do Batalhão no âmbito de sua 

competência fiscalizatória (SEVERINO, 2017, p. 188). 

Como técnicas de pesquisa, foram empregados o levantamento bibliográfico e a análise documental de 

fontes oficiais, como leis, decretos e regulamentos pertinentes à fiscalização ambiental. Essa abordagem é 

crucial para a análise do arcabouço jurídico que sustenta a atuação do referido Batalhão, proporcionando uma 

visão crítica e fundamentada das normativas e práticas vigentes (PRODANOV; FREITAS, 2013, p. 126). 

A análise dos dados foi realizada por meio de uma interpretação sistemática e evolutiva das 

disposições legais e constitucionais. Este método foi escolhido por permitir uma análise aprofundada das 

competências administrativas atribuídas ao Batalhão, verificando não apenas a conformidade de sua atuação 

com as normas vigentes, mas também a evolução histórica e legislativa dessas mesmas normas. Conforme 

aponta Almeida (2021, p. 40), essa abordagem é essencial para aferir a legitimidade das ações de fiscalização, 

assegurando seu alinhamento aos princípios que regem a matéria. 

 

IV. Resultados 
Diante da consolidação da competência legal do Batalhão de Policiamento Ambiental do Amazonas 

(BPAmb-AM) para a aplicação do Auto de Infração Ambiental (AIA), os resultados esperados projetam a 

superação da lacuna existente entre a aptidão jurídica e a efetividade operacional, conforme as ações 

estratégicas propostas. 

Espera-se, primariamente, a neutralização da hesitação na autuação, garantindo que a aplicação 

imediata do AIA funcione como ferramenta crucial para a paralisação do dano ambiental e o início do processo 
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de responsabilização, combatendo a percepção de impunidade. 

O fortalecimento da cooperação institucional com o Instituto de Proteção Ambiental do Amazonas 

(IPAAM) deverá culminar na criação de protocolos operacionais claros e integrados, resultando em maior rigor 

técnico e na observância plena do devido processo legal. 

Paralelamente, a intensificação da capacitação técnica e jurídica contínua do efetivo proporcionará um 

corpo de agentes mais qualificado, capaz de exercer o poder de polícia com segurança e precisão. Por fim, o 

investimento em tecnologias de fiscalização, como drones e análise de imagens de satélite, otimizará o 

planejamento das operações, aumentará o alcance do monitoramento em áreas remotas e aprimorará a produção 

de provas. 

Em conjunto, essas medidas visam transformar a presença do Estado na Amazônia, por meio do 

BPAmb-AM, em uma atuação não apenas legalmente sustentada e ostensiva, mas sobretudo plenamente efetiva 

e transformadora na proteção do bioma. 

 

V. Considerações Finais 
O presente estudo cumpriu seu objetivo ao analisar a competência administrativa do Batalhão de 

Policiamento Ambiental do Amazonas (BPAmb-AM) para a aplicação do Auto de Infração Ambiental (AIA), 

partindo da problemática da insegurança jurídica que historicamente pairava sobre a atuação sancionatória das 

polícias militares no Brasil. 

A pesquisa permitiu concluir que a controvérsia foi integralmente superada: a legitimidade para tal ato 

está hoje consolidada em um robusto arcabouço normativo. A promulgação da Lei Orgânica Nacional das 

Polícias Militares (Lei nº 14.751/2023) funcionou como um divisor de águas, positivando em âmbito federal a 

atribuição de polícia de proteção ambiental e conferindo densidade jurídica inequívoca à capacidade de 

fiscalizar e autuar. 

Este novo marco legal, somado à jurisprudência pacificada do Superior Tribunal de Justiça (STJ) e à 

própria estrutura cooperativa do Sistema Nacional do Meio Ambiente (SISNAMA), não deixa margem para 

questionamentos sobre a legalidade da atuação do BPAmb-AM. 

Portanto, este artigo posiciona-se de forma inequívoca pela plena legitimidade do Batalhão para lavrar 

autos de infração, considerando-o um órgão fiscalizador essencial e indispensável à proteção do bioma 

amazônico. Não obstante, os resultados confirmam a hipótese central de que, embora a competência 

administrativa possua fundamentação jurídica sólida, sua efetividade prática ainda enfrenta desafios, 

manifestados pela lacuna operacional que pode fomentar a percepção de impunidade. 

Diante do exposto, e com o intuito de transpor essa lacuna entre a aptidão legal e a plena efetividade 

operacional, sugere-se o fortalecimento da cooperação institucional, a intensificação da capacitação técnica e 

jurídica contínua, o investimento em tecnologias de fiscalização e a indispensável regulamentação estadual para 

alinhar os procedimentos internos à nova Lei Orgânica Nacional. 

Em suma, a consolidação da competência do BPAmb-AM para aplicar sanções administrativas 

representa um avanço fundamental para a governança ambiental na região. Superada a fase do debate sobre a 

legalidade, o foco deve agora se voltar para o fortalecimento estrutural, tecnológico e humano dessa nobre 

missão, tornando a presença do Estado na Amazônia não apenas ostensiva, mas, acima de tudo, efetiva e 

transformadora. 
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